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CONCESSÃO 

 

Ato - SEI Nº 41, DE 18 DE dezembro DE 2022 

 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONCESSÃO DO SUPRIMENTO DE FUNDOS - UASG 155023 - EBSERH HULW-UFPB 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, 
filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, designado pela Portaria SEI n° 196, 
de 02 de dezembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União em 04 de dezembro de 2020, Seção 2, página 36, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviços nº 518, de 
9 de janeiro de 2019, no Regimento Interno e demais normas aplicáveis; 

Considerando a Norma Operacional - SEI nº 4/2022/DAI-EBSERH, de 20 de outubro de 2022, que trata dos 
procedimentos para concessão, aplicação, prestação de contas e pagamento da fatura do Cartão de Pagamento do Governo 
Federal (CPGF), referente às despesas executadas por meio de suprimento de fundos no âmbito da Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares - Ebserh. 

Considerando o disposto no art. nº 18 da Norma Operacional - SEI nº 4/2022/DAI-EBSERH. 

Resolve: 

Art. 1º Divulgar no Boletim de Serviço do HULW, a concessão de suprimento de fundos conforme 
quadro abaixo: 

   

CONCESSÃO DO SUPRIMENTO DE FUNDOS - UASG 155023 - EBSERH HULW-UFPB 

Suprimento  de Fundos Nº:  12/2022 

Nota de Empenho Nº:  2022NE001592 

Natureza da Despesa:  339030-96 

Valor do suprimento de fundos:  R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

Nota de Empenho Nº:  2022NE001591 

Natureza da Despesa:  339039-96 

Valor do suprimento de fundos:  R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) 

 SUPRIDO 

Nome:  ADRIANO AUGUSTO DA SILVA 

Matrícula:  **158** 

Prazo de Aplicação:  31/12/2022 

Prazo Prestação de Contas:  15/01/2023 

 
 
 

Marcelo Paulo Tissiani 
Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 
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Portaria-SEI nº 978, de 16 de Dezembro de 2022 
 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, 
filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro de 2020 e considerando a delegação de competência de que 
trata a Portaria – SEI nº 8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, como também o constante dos autos do processo 
nº23539.026271/2022-36,  

RESOLVE: 

Art. 1. Tendo em vista o referido processo, o qual contém Parecer favorável proferido pela Comissão de Jornada 
de Trabalho do Hospital Universitário Lauro Wanderley-HULW e autorização da chefia imediata, conceder Flexibilização da 
Jornada de Trabalho de 40 horas para 30 horas semanais, sem redução da remuneração, nos termos do Art. 170 da Portaria 
GB/REITORIA/N°170, 06 de junho de 2019, a(o) servidor(a) listado(a) abaixo, lotado(a) no(a) UNIDADE DE BLOCO CIRÚRGICO E 
PROCESSAMENTO DE MATERIAL ESTERILIZADO do Hospital Universitário Lauro Wanderley – HULW/UFPB/EBSERH, 

 

 
NOME DO SERVIDOR: VANDESIA 

BOTELHO DA SILVA SIAPE: 144*** 

CARGO: AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
 
 
I –Esta portaria entra em vigor a partir da publicação, podendo ser revogada a qualquer momento, no interesse da Administração. 
 
 

Dr°. Marcelo Paulo Tissiani 
Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 
 
 
 

Portaria-SEI nº 979, de 16 de Dezembro de 2022 
 
 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA 
PARAÍBA,filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro de 2020 e considerando a delegação de competência 
de que trata a Portaria – SEI nº 8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, como também o constante dos autos do processo 
nº23539.007162/2020-58, 

 RESOLVE: 

Art. 1. Tendo em vista o referido processo, o qual contém Parecer favorável proferido pela Comissão de Jornada 
de Trabalho do Hospital Universitário Lauro Wanderley-HULW e autorização da chefia imediata, conceder Flexibilização da 
Jornada de Trabalho de 40 horas para 30 horas semanais, sem redução da remuneração, nos termos do Art. 170 da Portaria 
GB/REITORIA/N°170, 06 de junho de 2019, a(o) servidor(a) listado(a) abaixo, lotado(a) no(a) UNIDADE DE BLOCO CIRÚRGICO E 
PROCESSAMENTO DE MATERIAL ESTERILIZADO do Hospital Universitário Lauro Wanderley – HULW/UFPB/EBSERH, 
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NOME DO SERVIDOR: BRUNA 

GOMES DA SILVA SIAPE: 

144*** 

CARGO: AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
 
 
 

I –Esta portaria entra em vigor a partir da publicação, podendo ser revogada a qualquer 
momento, no interesse da Administração. 

 
 

Dr°. Marcelo Paulo Tissiani 
Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 
 
 
 

Portaria-SEI nº 980, de 16 de Dezembro de 2022 
 
 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, 
filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro de 2020 e considerando a delegação de competência de que 
trata a Portaria – SEI nº 8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, como também o constante dos autos do processo 
nº23539.026278/2022-58,  

RESOLVE: 

Art. 1. Tendo em vista o referido processo, o qual contém Parecer favorável proferido pela Comissão de Jornada 
de Trabalho do Hospital Universitário Lauro Wanderley-HULW e autorização da chefia imediata, conceder Flexibilização da 
Jornada de Trabalho de 40 horas para 30 horas semanais, sem redução da remuneração, nos termos do Art. 170 da Portaria 
GB/REITORIA/N°170, 06 de junho de 2019, a(o) servidor(a) listado(a) abaixo, lotado(a) no(a) UNIDADE DE BLOCO CIRÚRGICO E 
PROCESSAMENTO DE MATERIAL ESTERILIZADO (UNIDADE DE APOIO À GESTÃO EM ENFERMAGEM) do Hospital Universitário 
Lauro Wanderley – HULW/UFPB/EBSERH, 

 
 

NOME DO SERVIDOR: ALLAN 

VICTOR ASSIS ELOY SIAPE: 

176*** 

CARGO: TECNICO EM ENFERMAGEM 
 
 

I –Esta portaria entra em vigor a partir da publicação, podendo ser revogada a qualquer 
momento, no interesse da Administração. 

 
 

Dr°. Marcelo Paulo Tissiani 
Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 
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Portaria-SEI nº 981, de 16 de Dezembro de 2022 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA 
PARAÍBA,filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro de 2020 e considerando a delegação de competência 
de que trata a Portaria – SEI nº 8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, como também o constante dos autos do processo nº 
23539.026897/2019-47,  

RESOLVE: 

 

Art. 1. Tendo em vista o referido processo, o qual contém Parecer favorável proferido pela Comissão de Jornada 
de Trabalho do Hospital Universitário Lauro Wanderley-HULW e autorização da chefia imediata, conceder Flexibilização da 
Jornada de Trabalho de 40 horas para 30 horas semanais, sem redução da remuneração, nos termos do Art. 170 da Portaria 
GB/REITORIA/N°170, 06 de junho de 2019, a(o) servidor(a) listado(a) abaixo, lotado(a) no(a) UNIDADE DE BLOCO CIRÚRGICO E 
PROCESSAMENTO DE MATERIAL ESTERILIZADO do Hospital Universitário Lauro Wanderley – HULW/UFPB/EBSERH, 

 
 

NOME DO SERVIDOR: MARCOS ANTONIO LOPES DE 

OLIVEIRA SOUSA SIAPE: 145*** 

CARGO: ENFERMEIRO-AREA 
 
 
 

I –Esta portaria entra em vigor a partir da publicação, podendo ser revogada a qualquer 
momento, no interesse da Administração. 

 
 

Dr°. Marcelo Paulo Tissiani 
Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 
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DESIGNAÇÃO 

Portaria - SEI nº 960/2022, de 12 de dezembro de 2022 

DESIGNAÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

  

O GERENTE ADMINISTRATIVO do Hospital Universitário Lauro Wanderley - HULW-UFPB/EBSERH, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com a competência que lhe foi conferida pelo art. 26, § 3º, do Regulamento de Licitações e Contratos da 
EBSERH 2.0,  

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir EPC (Equipe de Planejamento da Contratação) para Aquisição de Bandeiras em geral  no DFD 
I (SEI 26132862) para atender demanda do Hospital Universitário Lauro Wanderley - HULW-UFPB, filial da Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares para o período de 2022-2023, em cumprimento ao disposto no art. 21, inciso III, da Instrução Normativa 
SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de maio de 2017. 

  

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

I.  Roberta Flávia Vasconcelos de Queiroz Lira - Matrícula SIAPE **42*** - Coordenador da EPC; 

II. Maria Auxiliadora Costa Pereira - Matrícula SIAPE ***14* - membro da EPC; 

III. Aline Cristina de Lima Pereira - Matrícula SIAPE ***44**** - membro da EPC; 

IV. Eduard Francis Silva dos Santos - Matrícula SIAPE **609** - membro da área administrativa. 

 

Art. 3º Compete à EPC: 

I - Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II - Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III - Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV - Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V - Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI - Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 
esclarecimentos e impugnações; 

VII - Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, provas de 
conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 
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VIII - Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e apoio 
técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, que 
deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e 
apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa - GAD. 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá 
encaminhar expediente à GAD contendo cronograma para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade necessária à 
organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hospitalar. 

Art. 5º Em atenção ao art. 17º, inciso V, do novo Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE 2.0, 
compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da unidade requisitante, coordenar os trabalhos da equipe, bem como 
elaborar cronograma de atividades, buscando a previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações 
da organização. 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do contrato. 

  

 
FÁBIO NÓBREGA LOPES  

Matrícula SIAPE: **864** 
Gerente Administrativo do HULW-UFPB/EBSERH 

Portaria-SEI nº 211, de 23/12/2020 
 
 

Portaria-SEI nº 965 de 15 de dezembro de 2022. 

 
 

Designa membros para compor a Equipe de Acompanhamento e 
Fiscalização do TERMO DE COMODATO Nº 50/2022, celebrado entre o 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY (HULW), filial da EMPRESA 
BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH) e a empresa NOVA 
BIOMEDICAL DIAGNÓSTICOS MÉDICOS E BIOTECNOLOGIA LTDA. 

 

 

O SUPERINTENDENTE   DO   HOSPITAL   UNIVERSITÁRIO   LAURO   WANDERLEY   -   HULW   DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA 
PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro de 2020 e considerando o constante dos 
autos do processo nº 23539.023124/2021-23,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Designar os membros para compor a Equipe de Acompanhamento e Fiscalização 

do Comodato - SEI nº 50/2022, celebrado entre a EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH e a 
empresa NOVA BIOMEDICAL DIAGNÓSTICOS MÉDICOS E BIOTECNOLOGIA LTDA, decorrente do Pregão SRP nº 
38/2022 - Processo Administrativo nº 23539.005077/2022-17. 

 
 

Membros: 
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I. Gestor do Comodato: 
 

Titular: LUCRECIA MARIA BEZERRA, CPF: ***.897.664 -** 

Substituto: SISLEUDO CÂNDIDO SOARES, CPF ***.489.344-** 

 
 

II. Fiscal Técnico do Comodato: 

 
Titular: RENATA DE CARVALHO DUARTE CAVALCANTE, CPF: CPF: ***.581.754 -** 

Substituto: ALLANA DE OLIVEIRA ALBUQUERQUE, CPF ***.715.564-** 

 
 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 
pactuadas, além de: 

 
1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 
 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às 
contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh; 

 
3. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

 
4. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

 
5. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

 
6. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou registrando e 
justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

 
7. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico, para 

a autorização da diretoria demandante. 
 
 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Comodato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a 
Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

 
1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 
 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à contratação, 
em especial a Lei nº 13.303/2016 e o regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh. 

 
3. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as 

condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
 

4. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 
ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos estabelecidos, ou 
que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de 
penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 
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5. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 

informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 
 

6. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à 
execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

 
7. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do 
objeto e dos prazos estabelecidos; 

 
8. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 

documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida 
em Cláusula Contratual; 

 
9. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, 

bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no 
Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

 
10. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da 

autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 
 
 

Art. 4º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 
 
 
 

Art. 5º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta 
Portaria, a contar da publicação no Boletim de Serviços da EBSERH. 

 
 
Art. 6º Esta designação entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Marcelo Paulo Tissiani 
Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 
 
 

Portaria-SEI nº 967 de 15 de dezembro de 2022. 

 
 

Designa membros para compor a Equipe de Acompanhamento e 
Fiscalização do TERMO DE COMODATO Nº 48/2022, celebrado entre o 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY (HULW), filial da EMPRESA 
BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH) e a empresa 
ENDOSURGICAL COMERCIO, REPRESENTACAO, IMPORTACAO E 
EXPORTACAO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS MEDICOS E 
ODONTOLOGICOS LTDA. 

 
 
 

O SUPERINTENDENTE   DO   HOSPITAL   UNIVERSITÁRIO   LAURO   WANDERLEY   -   HULW   DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de 
João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de 
dezembro de 2020 e considerando o constante dos autos do processo nº 23539.023124/2021-23,  
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RESOLVE: 

 
Art. 1º Designar os membros para compor a Equipe de Acompanhamento e Fiscalização 

do Comodato - SEI nº 48/2022, celebrado entre a EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH e a 
empresa ENDOSURGICAL COMERCIO, REPRESENTACAO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS LTDA, decorrente do Pregão SRP nº 69/2022 - Processo 
Administrativo nº 23539.014904/2021-82. 

 
 

Membros: 

 
I. Gestor do Comodato: 

 
Titular: Sandra Martins de França, CPF ***.511.924-** 

Substituta: Iriana Cartaxo Freire de Gusmão, CPF ***.057.924-** 

 
 

II. Fiscal Técnico do Comodato: 
 

Titular: Monica da Costa Batista, CPF ***.976.594-** 

Substituto: Raphael Carvalho Diniz, CPF ***.153.964-** 

 
 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 
pactuadas, além de: 

 
1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 
 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às 
contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh; 

 
3. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

 
4. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

 
5. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

 
6. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou registrando e 
justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

 
7. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico, para 

a autorização da diretoria demandante. 
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Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Comodato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a 
Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

 
1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 
 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à contratação, 
em especial a Lei nº 13.303/2016 e o regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh. 

 
3. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as 

condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
 

4. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 
ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos estabelecidos, ou 
que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de 
penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

 
5. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 

informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 
 

6. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à 
execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

 
7. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do 
objeto e dos prazos estabelecidos; 

 
8. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 

documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida 
em Cláusula Contratual; 

 
9. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, 

bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no 
Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

 
10. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da 

autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 
 
 

Art. 4º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 
 
 

Art. 5º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta 
Portaria, a contar da publicação no Boletim de Serviços da EBSERH. 

 
Art. 6º Esta designação entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Marcelo Paulo Tissiani 
Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 
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Portaria-SEI nº 982, de 16 de dezembro de 2022 
 

 
 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - HULW DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de 
João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de 
dezembro de 2020 e considerando o constante dos autos do processo nº 23539.016081/2022-19. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Designar HELVIA NASCIMENTO DA SILVA, Enfermeira , Matrícula nº **680**, para atuar 

como COMISSÁRIA e conduzir procedimento de Investigação Preliminar visando à apuração de fato descrito no 
Processo em epígrafe, através da coleta de provas, depoimentos e demais diligências por hipótese necessárias. 

 
Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da comissária. Art. 3º 

Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 

Dr. Marcelo Paulo Tissiani 

SUPERINTENDENTE DO HULW-UFPB/EBSERH 
Portaria-SEI nº 196-EBSERH de 02/12/2020 

D.O.U. 232 de 04/12/2020 
 
 
 
 

Portaria-SEI nº 983, de 16 de dezembro de 2022 
 
 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, 
filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro de 2020 e considerando o constante dos autos do processo 
nº 23539.028476/2022-56. 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar GLEIDE DELFINO DE MEDEIROS OLIVEIRA, Enfermeira , Matrícula nº **628**, para 

atuar como COMISSÁRIA e conduzir procedimento de Investigação Preliminar visando à apuração de fato descrito no 
Processo em epígrafe, através da coleta de provas, depoimentos e demais diligências por hipótese necessárias. 

 
Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da comissária. Art. 3º 

Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Dr. Marcelo Paulo Tissiani 

SUPERINTENDENTE DO HULW-UFPB/EBSERH 
Portaria-SEI nº 196-EBSERH de 02/12/2020 

D.O.U. 232 de 04/12/2020 
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Portaria - SEI nº 984, de 16 de dezembro de 2022 

  

DESIGNAÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

  

O GERENTE ADMINISTRATIVO do Hospital Universitário Lauro Wanderley - HULW-UFPB/EBSERH, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com a competência que lhe foi conferida pelo art. 26, § 3º, do Regulamento de Licitações e Contratos da 
EBSERH 2.0, resolve: 

Art. 1º Constituir EPC (Equipe de Planejamento da Contratação) para Aquisição de Fármaco Amicacina Sulfato, 
250 mg/ml, Solução injetável, 2 ml, para o Hospital Universitário Lauro Wanderley - HULW-UFPB/EBSERH para o período de 
2022-2023, em cumprimento ao disposto no art. 21, inciso III, da Instrução Normativa SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de maio de 
2017. 

  

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

I. Gerlania Sarmento Veríssimo- Matrícula SIAPE **069** - Coordenador da EPC; 

II. Bianca Emannuelle da Silva Lima - Matrícula SIAPE **728**- membro da EPC; 

III. Alesandra Dos Santos Henrique Pereira - Matrícula SIAPE **339** - membro da área administrativa; 

  

Art. 3º Compete à EPC: 

I - Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II - Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III - Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV - Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V - Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI - Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 
esclarecimentos e impugnações; 

VII - Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, provas de 
conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

VIII - Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e apoio 
técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, que 
deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 
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Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e 
apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa - GAD. 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá 
encaminhar expediente à GAD contendo cronograma para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade necessária à 
organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hospitalar. 

Art. 5º Em atenção ao art. 17º, inciso V, do novo Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE 2.0, 
compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da unidade requisitante, coordenar os trabalhos da equipe, bem como 
elaborar cronograma de atividades, buscando a previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações 
da organização. 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do contrato. 

  

 
Fábio Nóbrega Lopes 

Gerente Administrativo HULW-UFPB/EBSERH 
Matrícula nº: **864** 

Portaria - SEI nº 211 de 23 de dezembro de 2020 
 
 
  

Portaria-SEI nº 985, de 19 de dezembro de 2022 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA 
PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro de 2020 e considerando a delegação de 
competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Roberta Franca Falcão Campos, matrícula Siape nº 222****, substituto(a) do cargo de Chefe do 
Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos, do(a) Hospital Universitário Lauro Wanderley, filial da Ebserh, no período 
de 19 a 23 de dezembro de 2022, em decorrência do recesso de final de ano do titular do cargo. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no período de 
substituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

Dr°. Marcelo Paulo Tissiani 
Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 
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Portaria-SEI nº 986, de 19 de dezembro de 2022 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA 
PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro de 2020 e considerando a delegação de 
competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar Jacqueline de Fátima Fernandes Lima, matrícula Siape nº 213****, substituto(a) do cargo 
de Chefe da Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques, do(a) Hospital Universitário Lauro Wanderley, filial 
da Ebserh, no período de 26 a 30 de dezembro de 2022, em decorrência do recesso de final de ano do titular do cargo. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no período de 
substituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

Dr°. Marcelo Paulo Tissiani 
Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 
 

Portaria-SEI nº 987, de 19 de dezembro de 2022 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA 
PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro de 2020 e considerando a delegação de 
competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Felipe Luiz Pereira do Nascimento, matrícula Siape nº 313****, substituto(a) do cargo 
de Chefe do Setor de Engenharia Clínica, do(a) Hospital Universitário Lauro Wanderley, filial da Ebserh, no período de 26 a 30 de 
dezembro de 2022, em decorrência do recesso de final de ano do titular do cargo. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no período de 
substituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

Dr°. Marcelo Paulo Tissiani 
Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 
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CRIAÇÃO 

Portaria-SEI nº 977, de 16 de dezembro de 2022 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA 
PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro de 2020 e considerando o constante dos 
autos do processo nº 23539.027358/2022-21. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º  Criar o Grupo de Trabalho de Desospitalização do Hospital Universitário Lauro Wanderley, composto pelos seguintes 
membros: 

  

Isabelle Dias Madruga, Médico - mat. **447** 

Geovanna Torres De Paiva, nutricionista  - mat. **342** 

Anadelia Lopes De Sousa Passos, Fisioterapeuta Mat. **680** 

Dandara Batista Correia, Assistente social - matrícula **789** 

Cinthia Souto Dourado Barboza, Enfermeiros - Mat. **375** 

Mayara Kaline Freitas Barbosa, Enfermeiros - Mat. **068** 

Alecsandro da Rocha, Enfermeiros - Mat. **547** 

Emília Maria Pacheco André, Enfermeiros - Mat. **2070** 

Mirtes de Fátima Mariz de oliveira, Assistente Administrativo - Mat. **068**. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

Dr. Marcelo Paulo Tissiani 
SUPERINTENDENTE DO HULW-UFPB/EBSERH 
Portaria-SEI nº 196-EBSERH de 02/12/2020 

D.O.U. 232 de 04/12/2020 
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RESOLUÇÃO 

Resolução - SEI Nº 116, de 15 de dezembro de 2022 

Dispõe sobre aprovação do Regimento Interno da Comissão de Acompanhamento ao Contrato de Gestão . 

  

O COLEGIADO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, administrado pela 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, composto pela Superintendente e os Gerentes de Atenção à Saúde, de Ensino e 
Pesquisa e Administrativo, no uso de suas competências delegadas pelos artigos 61 e 62 do Regimento Interno da Ebserh (3ª 
revisão), em reunião ordinária de nº 221, realizada em 15 de dezembro de 2022, 

RESOLVE: 

 

Art.1º Aprovar o Regimento Interno da Comissão de Acompanhamento ao Contrato de Gestão  – Versão 1 - 
REG.CACG.HULW.001/2022, no termos do nup, 26345257. 

           

 

Dr. Marcelo Paulo Tissiani 
SUPERINTENDENTE DO HULW-UFPB/EBSERH 
Portaria-SEI nº 196-EBSERH de 02/12/2020 

D.O.U. 232 de 04/12/2020 
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